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                                                                   INDICAÇÃO Nº191/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a manutenção nas partes danificadas do abrigo de ônibus localizado na entrada do bairro Vila 

Nova/Viana. 

 

  JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de manutenção no abrigo de ônibus situado 
na entrada do bairro Vila Nova. O referido equipamento público encontra-se com partes danificadas, 
apresentando deteriorações que comprometem sua estrutura e, consequentemente, a segurança dos 
usuários que aguardam o transporte coletivo. Além do risco físico, a situação atual impede que o abrigo 
cumpra adequadamente sua função principal, que é oferecer proteção contra sol, chuva e demais 
intempéries, especialmente a estudantes, trabalhadores e idosos que utilizam diariamente o transporte 
público. Ressalta-se que o ponto em questão é de grande fluxo de passageiros, sendo fundamental que 
esteja em condições adequadas de uso. 

A conservação desse espaço contribui não apenas para a segurança e o conforto da população, mas 
também para a preservação do patrimônio público e para a melhoria da mobilidade urbana no 
município. 

Diante do exposto, conto com a atenção e providências necessárias para que sejam realizados os reparos 
no abrigo de ônibus, assegurando melhores condições de uso e mais qualidade de vida aos moradores 
do bairro Vila Nova. 
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                                                                              (Foto do Local) 

 

                                             Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,18 de Setembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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